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liminar, tornam pública a suspensão da eliminação dos candidatos, bem 
como a reintegração no certame, na condição “sub judice”, para participar 
das demais etapas do concurso público destinado à admissão ao curso de 
Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará – CFO/PMPA/2020, conforme 
a seguir:
1 da reiNteGraÇÃo de caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice
1.1 ficam reintegrados no certame os candidatos na seguinte ordem: nú-
mero de inscrição e nome completo em ordem alfabética:
273100638, GErPHESoN criSTiaN do NaSciMENTo rodriGUES (sub 
judice, ação ordinária nº 0813742-45.2021.8.14.0006).
2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 21 de outubro de 2021.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 015/2021 – GaF/sUP.FUNdo, 
de 20 de oUtUBro de 2021

Nome do Servidor: JoSÉ GaldiNo riBEiro filHo, rG: 20142
cargo do Servidor: TEN cEl QoPM, Mf: 5420598/1, cPf: 450.712.842-00
Fonte: 0150 (Recurso Próprio,  Natureza da Despesa: 33.90.30
Valor: r$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Prazos: aplicação: 50 dias / Prestação de contas: 10 dias
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM
diretor do fUNSaU
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Portaria Nº 1335/2021-GaB/dGPc/LiceNciar
BeLÉM, 19 de oUtUBro de 2021

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o teor da correspondência nº 056/2021-aSSiNdElP/
adEPol-Pa, datado de 16/09/2021, bem como a ata de posse da nova 
diretoria da associação dos delegados de Polícia do Pará, para o triênio 
2021/2023,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr a servidora alESSaNdra do Socorro da SilVa JorGE, 
delegada de Polícia civil, Matrícula nº 5826055, licENÇa Para dESEM-
PENHo dE MaNdaTo claSSiSTa No SiNdicaTo doS dElEGadoS dE 
PolÍcia do Pará - SiNdElP/Pa, para o triênio 2021/2023, a contar de 
01/01/2021 até 31/12/2023;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civi

Protocolo: 719566
Portaria N.º 175/2021-dGPc/diVersos

BeLÉM-Pa, 14 de oUtUBro de 2021
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;

coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a PorTaria N°182/2020-dG/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N° 34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i - dESiGNar nos termos da lei nº 8.666/93 o servidor alTEMir NU-
NES PacHEco, Escrivão de Polícia matrícula nº 5232120 para acompanhar 
como FISCAL a execução do Contrato nº 110/2021–PC/PA, firmado com a 
empresa M.i. MoNTrEal iNforMáTica lTda, cNPJ Nº 42.563.392/0001-
26, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de instalação, configurações, customizações, parametrizações, 
treinamento, suporte técnico e assessoria continuada para software do tipo 
Service desk., e no seu impedimento o servidor SÉrGio oliVEira dU-
arTE, Escrivão de Polícia matrícula nº 5232910, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeleci-
dos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 719569
Portaria Nº 1336/2021-GaB/dGPc/LiceNciar

BeLÉM, 19 de oUtUBro de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o teor da correspondência nº 056/2021-aSSiNdElP/
adEPol-Pa, datado de 16/09/2021, bem como a ata de posse da nova 
diretoria da associação dos delegados de Polícia do Pará, para o triênio 
2021/2023,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr ao servidor faBio VEloSo dE caSTro, delegado de Po-
lícia civil, Matrícula nº 5332613, licENÇa Para dESEMPENHo dE MaN-
daTo claSSiSTa No SiNdicaTo doS dElEGadoS dE PolÍcia do Pará 
- SiNdElP/Pa, para o triênio 2021/2023, a contar de 01/01/2021 até 
31/12/2023;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 719568
Portaria Nº 1338/2021-GaB/dGPc/LiceNciar

BeLÉM, 19 de oUtUBro de 2021
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o teor da correspondência nº 056/2021-aSSiNdElP/
adEPol-Pa, datado de 16/09/2021, bem como a ata de posse da nova 
diretoria da associação dos delegados de Polícia do Pará, para o triênio 
2021/2023,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr a servidora SiMoNE fEliNTo fraNca, delegada de Polícia 
civil, Matrícula nº 57233545, licENÇa Para dESEMPENHo dE MaNda-
To claSSiSTa No SiNdicaTo doS dElEGadoS dE PolÍcia do Pará 
- SiNdElP/Pa, para o triênio 2021/2023, a contar de 01/01/2021 até 
31/12/2023;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil
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